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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/2023


[bookmark: _GoBack]O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a presença de um Guarda Sênior na Escola Municipal Eraldo Mussi, no bairro da Malvinas no Município de Macaé.
Justificativa: 
A presença de um Guarda Sênior é de suma importância no auxílio à escola, dando suporte na entrada de acesso, entrega de documentos, entre outras funções básicas que demandem o trabalho.
Diante disso, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a presença de um Guarda Sênior na Escola Municipal Eraldo Mussi, no bairro da Malvinas no Município de Macaé.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2023.


Marlon Lima
Vereador-autor
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